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PORTARIA Nº 4.953 , DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 
presidência do primeiro, compor a COMISSÃO ESPECIAL PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE ESTAGIÁRIOS, para elabor o Edital e Regulamento, e tomar 
todas as providências necessárias para a realização do Teste Seletivo para a 
contratação de estagiários de nível superior e de pós graduação, a fim de preencher 
as vagas e formar cadastro reserva, para os diversos setores da Administração 
Municipal, como segue: 

 
 

1. Ana Paula Dalabeneta – Matrícula: 200837 Secretaria de Educação 
2.  Kelly Larissa da Silva – Matrícula: 200907 – Secretaria de Finanças 
3. Pedro Henrique Dias Carvalho  – Matrícula: 200956 –  Secretaria De 

Administração e Planejamento.  
 

 
Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS VINTE E 
QUATRO  DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PORTARIA N.º 4.954, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Regularizar a concessão de 20 (vinte) dias de férias ao servidor público do
município, Sr. Samuel Nunes Maciel, matrícula 200478, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Farmacêutico, serem gozadas a partir do dia 17/12/2024 à 05/01/2025, referente ao
período aquisitivo de 12/02/2023 a 11/02/2024.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO.

APARECIDO BUZATO 
                                                       PREFEITO DE LIDIANOPOLIS

 

                   

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PORTARIA N.º 4.955, DE 24 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srtª.
ADRIENY LAIZ DA CONCEIÇÃO, matrícula 200933, ocupante do cargo de provimento
efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, serem gozadas a partir do dia 21/01/2025 à
31/01/2025, referente ao período aquisitivo de 26/09/2023 a 25/09/2024.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO.

APARECIDO BUZATO 
                                                       PREFEITO DE LIDIANOPOLIS

 

                   

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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